
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2025

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  informações  ao

Excelentíssimo Ministro  da Agricultura e

Pecuária,  Carlos  Fávaro acerca  da

reestruturação  do  Instituto  Nacional  de

Meteorologia (Inmet) e do fortalecimento

da  Empresa  Brasileira  de  Pesquisa

Agropecuária (Embrapa).

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa Excelência,  com base no art.  50,  §  2º,  da

Constituição Federal e na forma dos Arts. 115 e 116 do Regimento Interno,

que sejam solicitadas informações ao Excelentíssimo Ministro da Agricultura e

Pecuária,  Carlos  Fávaro,  acerca  da  reestruturação  do  Instituto  Nacional  de

Meteorologia (Inmet) e do fortalecimento da Empresa Brasileira de Pesquisa

Agropecuária (Embrapa).

Com o intuito de prestar esclarecimentos a esta Honrosa Casa,

solicita-se as seguintes informações:

 Qual a situação atual do processo de reestruturação do Inmet?

Existe  previsão  de  transformação  do  Instituto  em  secretaria

vinculada  ao  MAPA?  Caso  afirmativo,  quais  serão  as  novas

atribuições e impactos esperados dessa alteração?
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 Quais são as diretrizes do novo Planejamento Estratégico 2025-

2031  do  Inmet?  Quais  iniciativas  concretas  já  foram

implementadas ou estão em fase de execução?

 Como  está  sendo  conduzida  a  incorporação  dos  80  novos

servidores selecionados pelo Concurso Público Nacional Unificado

(CNU)? Quais funções e áreas serão prioritárias para esse novo

contingente?

 De que forma a Portaria nº 752/2025, que aprova a Política de

Inovação do Inmet, será implementada? Há previsão de novos

investimentos  e  parcerias  para  a  execução  das  diretrizes

estabelecidas na portaria?

 Quais são as medidas previstas para o fortalecimento da Embrapa

no contexto das discussões entre o MAPA e o Ministério da Gestão

e  da  Inovação  em  Serviços  Públicos  (MGI)?  Existem  novos

projetos  de investimento ou modernização estruturados para a

Embrapa?

 Qual  o  montante  de  recursos  orçamentários  previstos  para  a

execução  dessas  medidas  no  exercício  de  2025  e  nos  anos

subsequentes?

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento tenciona o recebimento de informações por parte do

ministro da Agricultura e Pecuária, Carlos Fávaro, acerca da reestruturação do

Instituto Nacional de Meteorologia (Inmet) e do fortalecimento da Empresa

Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa). 

Isto porque, conforme noticiado1, o ministro da Agricultura e Pecuária,

Carlos  Fávaro,  reuniu-se  com  a  ministra  da  Gestão  e  da  Inovação  em

1 https://www.canalrural.com.br/politica/fortalecimento-da-embrapa-e-reestruturacao-do-inmet-sao-debatidos-no-
governo/ *C
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Serviços Públicos, Esther Dweck e conversaram sobre o aprimoramento da

gestão,  como  a  reestruturação  do  Instituto  Nacional  de  Meteorologia

(Inmet).

Durante o encontro também foi debatido o fortalecimento da Empresa

Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa). “É uma instituição crucial na

produção  de  alimentos  e  que  requer  nosso  contínuo  apoio.  Tenho plena

confiança  de  que  o  Ministério  da  Gestão  continuará  sendo  um  grande

parceiro do Ministério da Agricultura, trabalhando juntos para modernizar e

otimizar a estrutura da máquina pública”, disse Fávaro.

Em novembro  de  2024,  durante  a  comemoração  dos  115  anos  do

Inmet,  o ministro Fávaro lançou o novo Planejamento Estratégico para o

período 2025-2031 do Instituto. O novo planejamento tem por objetivo três

pontos  principais:  a  ampliação  da  utilização  de dados  meteorológicos  na

agropecuária e no suporte à tomada de decisão no campo; a reformulação

da  comunicação  dos  produtos  e  serviços  prestados  pelo  Inmet;  e  o

fortalecimento da pesquisa aplicada e a inovação dos processos e serviços. O

planejamento  foi  elaborado  com  apoio  técnico  da  Agência  de

Internacionalização e de Inovação da Universidade Federal de Mato Grosso

do Sul (Aginova/UFMS).

Ainda  está  prevista  a  incorporação  de  80  novos  servidores,

selecionados pelo Concurso Público Nacional Unificado (CNU), para renovar o

quadro de servidores do Inmet e potencializar novas entregas.

No início de 2025, também foi publicada, no Diário Oficial da União, a

Portaria nº 752, que aprova a Política de Inovação do Instituto Nacional de

Meteorologia  (Inmet).  A  medida  tem  como  objetivo  aumentar  as

oportunidades de coordenação e o alinhamento das ações do Instituto em

relação à inovação, com foco na apropriação e desenvolvimento de novas

tecnologias, produtos, processos e serviços meteorológicos, que atendam às

necessidades do setor produtivo e da sociedade.

Nesse  sentido,  tendo  em  vista  estas  questoes  relevantes,

apresentamos o presente requerimento com a finalidade de desanuviar as

dúvidas  relativas  a  reestruturação  do  Instituto  Nacional  de  Meteorologia
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(Inmet) e do fortalecimento da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária

(Embrapa).

Sala da Sessão, em             de            de 2025.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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	JUSTIFICAÇÃO

